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•
TANQUE, 
DO PIAUI ....... __ ...,..,.,.. __ _ 

ATO DE At.rrORIZAÇÃO DE INEX.JOIBI.LlOAb.E: D& LIC ITAÇÃO PROCESSO Al)MlNISTR.ATIVO N• 
OOU/ V:(HI:~ 

INEXICil"BJLIDADE. D E J,.JCITAÇÃO Nº 00./fUW:6 

CONSI DEfU\NOO N 1':l~n"'ntt» « .,-ntiJ.;,,,i no pr-e•eme prool!HO d.,, ln e•.igibilicbde d e lichaçao. que foi dt!vidaml':ntl': 
ju,lllific:aOO, ta.nto pe,la n.ou da ac;;olha do preatador de •ervlQtW. quanto P'f'l•Ju.r iricativa d... prC!\'OS; 

CONSID E RANDO q u lll' u pn.N.-.:No (oi in nruldn com a. doo..in w-nt.>11 e requisil.Olr que cnrnpn:wam que o contnuuJo 
p oiuul hahlllr~o"' qu&lifica,;.10 t knic- p•ra Qolh1brar o concrato, c:on(c>nnc p~iaado no anl«a 711 d a ~ Federal 
l ♦, 1 3!11/íilOil l l 

CON SIDERANDO que o PARECER TÊCNICO do Agt,r'lte ~ Contrala("l,o ,1ue pred f1UOI a INEXIOI BILIDADE: 
D E 1.-IC IT A ÇÃ.O t:-H6 em confurmit.lad,:, •Q ,;li11poino no&rtll(o 7!iil e/,; 7♦, JNC 111, Mf", da t..el Yedeul 1+. 133/~I ; 

CONSIOElv'NDO ' 1~ o PAR.ECE:.R JVR.fDICO •tiMt& que füra01 cumprid .. M • .1dgf!ndu legal• e ot rt:qui•lt°" 
mfnlm'IM' para • COnt.-.1•çlo; 

No uM> d11• atribu.iç0es qu• m e lbnlm conferida.,. t1n Hpo.."'Ci lll 110 Ji•pouo rw;, a.Migo "hl, VIH d• Lei f'~cral 
l "f, 1,1113 /Wrnt l. A UTORI Z O A INeXIÇIUILIDAOE DE L IC ITAÇÃO ooo/~.s. " °" lt!rfflftl duerlto. abai•O; 

O bjeto•~ contratado: Pr.,.taçSo de "'crviço,. de revino do tornbun enlo do p■1ri1n6nlo m,obllUirio e 1moom,r10o. 

Contr■ 1ado, H l Gl.f•::SlASAPOIO ADMIN ISTRATIVO L'roA., CNPJ, l l .$-HJ. 1 3♦/000 1 -8& 

Valc,r T()UII; 13,tJOO,OO ( lr'Cil:C mil e úitoc.,nu>a ......... ,. 

t'"undam,en1,c1 t.egflll : Artigo 7♦• inciao 111 , Mi'" da Lei t".-;leral 1+. 133/lírO!íl l . 

Detern,l r>Q. ainda, que u ja dada • devida publicidade ll'pJ ao con1ra10. ,em att:r'ldimento ao pr-;10 tio artigo 71i, 
par6rafo Onlco da l..ot!l t ♦. 133/'l<>V I , p■r■ que fü1u .. li J ilipo,<içt. ~(t p('lblloo em •ILlo eleu-ónicvofidal . 

Tanq ue dn Piauf. ,., de ma"<o de 2ow~. 
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PREFEITURA 

~ TANQUE, 
DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQ E DO PIAUÍ-PI 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

lnexigibilidaUe n. 010/9,0'1,5. Conlratantt': O Munidpio Ue Tanque 
do Piauí. Conrmado: EDSON JOSUÉ VI EIRA DE SA - ME, 
socie<lade inscrita no CNJP/ Mf' sob o n' .jn.10,.1 in /0001 - 89. 
Objero: l'resração de serviços de treinamemo e aperfeiçoamenro de 
pessoal. Valor Mensal: R 8.4-00,00. Recursos: Orçamento Geral. 
Vigência: 28/ 03/i,025 a 28/ os/ 2lYl6. fundamentação legal: artigo 
74, inciso Ili, "e" da Lei Fl'Clcral 14.IS~/202 1. As!iinatura: 
28/0s/'1025. 

Tanque do Piauí (1'1 ), 28 de março de 2005, 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N'I 0 23/2025, DE 07 DE MARÇO OE 202S. 

Estabelece a mar1em cons1&:n6vel para descontos 

das çonsi1naç6es facultativas na folha de 

~1•mento dos sen,idores. públiça,s municipais 

•tívos do Município dé T•nque do Plluí, Estad o do 

Piauí, • d i outrH providindas. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO 00 PIAUÍ, no U50 

di15 atribuições legais conferidH pel;;a Lei Orgãnlcil do Município, em seo Art. 123, incisos 1, U, 

Ili e JV, e pela const ituição Federa l, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentilr os empréstimos consignados 

cm folh,1 de p,111.imcnto p.ira os servidores públlcos munlclp.1ls, g.irantlndo transparência, 

legalidade e eficiência nos procedimentos administrativos; 

DECRETA: 

Art. 11 Este de<creto rq ulament.t, no ãmblto do Munlclpio de T,1nque do Piaul ­

PI. ~ <conceu:lo de empréstimos consl,:n<ldos em fo lh<l de P<l(Camento aos servidores públicos 

municipais ativos, por meio de instituições financeiras previamente cred~ncl.ad.as pelo 

Municlpio. 

Art. 2• Para os fins deste decreto, conslderil•Se e mprést imo con~gnõldo .iqucle 

cujas parcetas slo descontadas diretamente da remuneração, aposentadoria c,u pensão do 

servidor público. 

Art. :3• A mc1rgem consignllvel, correspondente ao limite máximo da 

remu neraç:lo ou provento pa$Sivel de consignêlÇ•o par;r, p;r,game nto de empréS{imos, Hri de 

até 3S" (t rinta e Cinco por cento) do va lor llciuldo da remunetatlo mensat do servidor, 

obsi?rvados os llmlti?s le111a1s e constltuelonals. 

An. 41 As conslgnatões facult.atlvas, decorrentes oe contratos de emprést imos 

firmado, e nt re o servidor e ln,\ituk6e, finilm;el rn , ,erão reaiUiadas medl,mte autorização 

prévia e Por escrilo do servidor, com .inuênc:l-1 da Instituição fin;mceira. 

Avenida Dom Edilberto, 760 - Cen1ro • Cep . 64.S12-000 • T;mQue do PiõJ. JI • PI 
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§ 1• O servidor deverá autorizar expresnmente o desconto em folh-1 de 

pagamento mediante .ssina lura de lermo de adesão ao contrato de empréstimo consignado. 

§ 2• O Mun icípio não se responsabiliia pelas condições contratuais 

estabelec:ídas entr@ o servidor e a instit uição f1nanc::@ira, limitando•se a efetuar o desco nto 

autorizado. 

Art. s• As Instituições financeiras interessadas em oferecer crédito consi111nado 

aos servfdores públicos municipais deverão ser previamente credenciadas junto à 

Administração Municipal. 

§ 1• O credenciamento du institu içõll!S- financeiras ter6 vo1lidade de 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado por perlodos Iguais, desde que atendidas as condições 

estabelecidas. 

§ 2• As. Inst ituições davadlo apresantar toda a documantaç~o axlglda, bam 

como Informações sobre as condlçõvs de oferta dos cmprCstlmos, t õJ.xõls de Juros apllc.i da, e 

prõ>zos p.ir,1 P.JR.amcnto. 

Art. 611 O desconto referente :, conslgnõ>ç:io cm fo lha de p.igõJ.mcnto , cr.i 

re•llndo no mê, subseQuente à oontrat•çao do emprést imo ou conforme cronoanma 

definido entre a, ~rtes. 

Art. 711 Em caso de suspeoüo do p.igamento da remuner.tçilio do servidor, o 

desconto será autom.tticamente Interrompido, co1bendo -10 servidor regul.triiar sua situi!lção 

diretamente com a instituição ftn;mcei rill. 

Art. a • ~ ve-,fad-1 a realiução de consignados em folha de pago1mento que: 

1 • Excedam a mill rgem consi&nável estabelecida neste decreto; li • Não tenhillm 

sido formalmente autorilados pelo servidor. 

Art. !P Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposltões e m contrtl rio. 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Tanque do Piaui•PI, 07 de março de 202S. 

NATANAEL SALES DE :.=t~~-
sous:;;x~i;~~~ls~iii~-h~J•Jcw 

Prefeito Municlpal 
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